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Segunda Câmara 
Sessão: 4/12/2012 
 
46 TC-001433/001/07 - RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente(s): José Antonio Rodrigues – Prefeito do Município de 
Mirandópolis. 
Assunto: Repasses públicos ao terceiro setor efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Mirandópolis ao Instituto José Ibrahim, 
no exercício de 2006. 
Responsável(is): José Antonio Rodrigues (Prefeito à época) e 
Carlos Eduardo Martins Ibrahim. 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra a 
sentença publicada no D.O.E. de 14-10-10 que julgou irregular a 
concessão, bem como sua aplicação, condenando a entidade 
beneficiária à devolução da importância recebida com os 
acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, aplicando, 
ainda, multa no valor equivalente de 500 UFESP’s, ao responsável 
pela concessão, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei 
Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Manoel Bomtempo. 
Acompanha(m): Expediente(s): TC-019899/026/08. 
Fiscalização atual: UR-15 - DSF-I. 

 

Relatório 

 Em exame, Recurso Ordinário interposto por José 

Antonio Rodrigues, Prefeito do Município de Mirandópolis, 

em face da r. decisão1 que julgou irregular a prestação de 

contas do exercício de 2006, referente ao termo de parceria 

que objetivou a construção de 130 unidades habitacionais em 

regime de mutirão, e condenou a entidade (Instituto José 

Ibrahim) a devolver aos cofres públicos a importância de R$ 

1.660.767,89, além de ter aplicado multa de 500 UFESP’s ao 

prefeito. 

 Dentre os fundamentos que motivaram a irregularidade 

da aplicação dos recursos está o fato do termo de parceria 

não se enquadrar em nenhuma das hipóteses estabelecidas na 

Lei nº 9790/99; que as notas fiscais foram emitidas após o 

encerramento das atividades da empresa, ocorrida em 

31/1/03; que, a Secretaria da Fazenda do Estado, pela 

Delegacia Regional Tributária de Bauru, atestou que as 

notas fiscais não correspondiam à saída de mercadorias; que 

                     
1 E. Conselheiro Renato Martins Costa, sentença publicada no DOE de 14/10/10. 
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o número da inscrição do CNPJ da entidade, após pesquisa 

feita junto à Receita Federal, é referente a outra 

entidade, Instituto Sociedade Cidadã, cuja atividade 

principal é a defesa de direitos sociais; pagamentos 

efetuados em descompasso com as medições realizadas e 

dúvidas acerca dos documentos de despesas. 

 Inconformado com o decidido, o recorrente interpõe 

recurso ordinário e, em síntese, asseverou que a Prefeitura 

Municipal procedeu à análise do estatuto da entidade, bem 

como de toda a documentação, tendo visualizado o 

enquadramento no artigo 1º da Lei federal nº9790/99 com o 

disposto no artigo 5º, “f” do estatuto social; que o termo 

de parceria, consoante publicação feita no DOE em 25/3/08, 

foi rescindido. 

 Para a SDG, não há como aceitar o simples argumento de 

que o termo de parceria foi rescindido, posto que, sequer 

ocorreu devolução dos valores repassados aos cofres 

públicos. Que, além desse fato, nenhum argumento foi 

apresentado quanto às notas fiscais emitidas pela entidade. 

 Por esses motivos, a Secretaria opinou pelo não 

provimento do recurso. 

 Segundo o MPC, a não comprovação da devolução pela 

entidade dos valores glosados e os demais vícios relacionados 

com a execução contratual; somada a inidoneidade da 

documentação utilizada para a comprovação das despesas, são 

motivos para opinar pelo não provimento do recurso. 

 É o relatório. 

 
ak/ 
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Voto 
TC-1433/001/07 

Preliminar 

 O apelo preenche os requisitos legais de 
admissibilidade, eis que, tempestivo, adequado e interposto 
por parte legítima, motivos pelo quais dele conheço. 

Mérito 

 
 Por oportuno, quero destacar que fui o relator de 
prestações de contas decorrentes de termos de parceria 
celebrados por outros municípios paulistas com o mesmo 
Instituto José Ibrahim, cujas irregularidades muito se 
assemelham ao presente caso, a exemplo do acórdão proferido 
no TC-1244/001/07, in verbis: 

“As falhas são graves e não foram afastadas pelas 

justificativas ofertadas pelo Executivo. Dentre elas, mas 

não se limitando, cito a taxa de administração de 25%; o 

óbice verificado pela Delegacia Regional Tributária, quanto 

à emissão de notas fiscais pela empresa terceirizada de 

forma irregular, no montante de R$ 595.447,99; não 

apresentação de peças contábeis e conciliações bancárias, 

impossibilitando o exame da movimentação financeira da 

OSCIP; e, por último, do comparativo entre as metas e os 

resultados alcançados. Desse modo, considerando o que 

consta da notificação emitida pelo Município ao Instituto 

José Ibrahim, o importe recebido somou o valor de R$ 

1.879.268,51, e, em razão das impropriedades reveladas 

durante todo o curso da instrução processual, impõe-se, a 

meu sentir, a devolução, pela entidade, de todo o valor 

recebido, devidamente corrigido monetariamente.”(g.n) 

De se destacar, ainda, que no caso daqueles autos a 

decisão transitou em julgado, em razão da intempestividade 

do recurso protocolado pela Prefeitura Municipal de 

Lavínia. 

No caso em exame, o apelo apresentado não enfrentou as 

questões que fundamentaram a decisão recorrida, quedando-se 

a recorrente, apenas, a informar sobre a rescisão do 

contrato, sem noticiar quais as medidas que foram adotadas 

para o ressarcimento do erário.  
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Sob essa leitura, evidencia-se a ausência de controle 

e de fiscalização por parte do Poder Público, a ensejar a 

manutenção da aplicação de multa pecuniária imposta ao 

senhor Prefeito Municipal. 

Diante de todo o exposto, alio-me à manifestação da 

SDG e MPC, e voto pelo não provimento do recurso ordinário, 

com a manutenção do v. acórdão recorrido, por seus próprios 

fundamentos. 


